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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI oRGÂNIcÂ MUNICIPAL E Do REGIMENTo INTERNo DA

CÂMARA MUNICIPAL; LEGISLÀçÂo RELACIoNADA A INICIATIVA

PROJETO LEI No: 328/2025

Protocolo no: 3399/2025 - Data: 0810912025
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Ementa do PÍoieto: Da denominação de Ponte Jodquim Innocencio dd Cunhd pdra

a ponte dd Pedra Negra e da outras providências.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VÍI, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:
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Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara lv'lunicipal

de Muriaé/tvlG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. Só pêlo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Câmôra lvunicipati

IX - modificar a denominaÉo de logrôdouro públlco, exceto quando houver soticitação escrita

de, no mínimo,90olo (noventa f,or cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de
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manifestação oral de rêpresentante do Bairro onde fica localazado o loqradouro, o qual deverá

se inscrever pôra fazêlo em reunião ordiniíria dô CáÍÍBrd, no que contarii com a manifestaÉo

do Vereador propositor da alteração;

2-MER DA PROPOSTÂ E DEBATE

O Projeto Lei no 328 de 0810912025 que Da denomindção de ponte Joaquim

Innocencio dd Cunha para d ponte da Pedra Negm e da outras providências, cat*e
ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em fãce

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorÍente.

Da Leo is lacã o constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao tvunicípio e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do arligo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projêto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competênciã legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânicâ

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assntos do Municírio, ÍÍesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que sêjà o

píncipal. É a sua predominância; tudo que repêrcute diretâ e imediâtamente na vida municipâl é de

interesse lo(al". (CASrRO lo5é Nalo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed.. Editora Det Rey, Belo

Hori2onte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltar quê essà competência do Município pôÍâ legislar 'sobre as$lntos de inteÍesse lo(âl' bem

como a de 'suplementãr a leg,slaÉo federôl ê ê§adual no que couber'- ou seia, em agglntos em que

predomine o interesse locâl - amplaam signifcativâmênte â ôtuação legislativa da Câmara de VeÉâdore§.

(...)

LeiS de inidativa da CâmaÉ, ou mais píopriamente, de seus vereâdoÍes são todas ôs que a ler orgánicà

ÍÍunicipôl não rese*ar expressa e privúvamente, à iniciawô do prêíeito. A5 leis oÍgânicas municipàis

devem reproduzir, dentÍe as matérias previstas oos arts. 61, §1o e 165 da CF, ôs que se ins€rem no

âmbito da competência municipô|. São, pois, de iniciatlva exclusiva do prefeito, como Chefe do Etecúivo

local. os pÍojetos de lei que disponhao sobre a oiôção, esüuturàéo e atsibuiçô6 dâs secretarias, órgãos

e entes dâ AdministraÉo Publica Municipal; matéria de organizaio administrativa e plônejàmento de

execução de obras e servaços públicos; criâçâo de cargos, funções ou empre€os públicos nâ Admlnistrâdo

direta, âutàrquia e fundaoonâl do Múnicípio; o regime jurídico único e previdencjáio dos sê idorês

municipais, fixaÉo e au,neÍtto de 9ra refiunerôção; plano duíianual, as diretrizes orcamentárias, o

or9mento ânuàl e os cÍiteíios suplementares e especiais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na formâ Íêgimental."

Da Leoislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do l,lunicíDio assim prevê

AÊ. 60 Ao l.4unicipio compete prover tudo quanto drga respeito ao seu peculiâÍ interesse e ao bem-estar

de suã população, cabenda.lhe, privativamente, dentÍe oub-as, as seguintes atribuiçôes:
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XVIII - regutamentar a utilização de logradouros públicos e, espeoalmente no perimetro urbano,

detêrminar o itinerárjo e os pontos de parada dos tÍansportes coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigação no sentido de verificar a

existência de nome na referida Donte, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominãção, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denominãr vias e logradouros:

d existência de umà coabitação nomrativa entre os Púeres Ex€utivo (d€reto) e o Lqislativo

(lei fomal) paÉ o exeÊicio da compêlêncid dêstinada a dênominaçáo tu pftipti'cs, wds e

lqradoutos públicos e suas albraç&si ada qual no âmbito de suas atribuç:És. IRE

1.151.232 rel. min. Alexandre de Moraes, j. 3-10-2019, P, DIE de 12-11-2019, fema 1070-J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, após autorizacão

leoislativa. depois de verificada toda documêntâcão pertinente a pÍoposta

leoislativa.

3. DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em anállse ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de cônstitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiçn,

da Câmara Municipal de Muriaé/lvlc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 328

de 0810912025, nos termos reqimentais e legais, e, com base em todas as

argumentãções aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIONAL E LEGAI-

devendo o mesmo orosDerar em seu trâmite dentro desta Casa Leqislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILTDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmar pa lde Muri aélMG para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. Mutiaé, data da

RANGEL N,lARTINO P - Presidente

I\4UNIQUE HELENA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE 14embro

CHRISTIA US BAHIA - suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composiçáo art. 83 RL

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

Mun
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PROIETO LEI Í{o: 328/2025

Protocolo no: 3399/2025 - Data: 08/09/2025

Objeto de análise pela Diretoria furidica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do Projetoi Dd denomindção de Ponte Joaquim Innocencio dd

Cunha pdrd d ponte da Pedra Negra e dd outrds providêncids.

Autor: Prefeito Municipal

Ab iniüo, impende sãlientar que a emissâo de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante, oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n
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de seus Íeoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem anãlisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polilicas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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as formalidades leoais e reoimeniais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÁL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

Legislativa. I4uriaé/MG, ddta dd votdção do parecer das dd câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho lurídico

3

2 "o preter emitido Wr prÉulador ou advogado de órgão da ddministtdéo púbtica não é ato

adninistrativo. Nada mais é do que a opinião emihda pelo operador do direiA opinião técni.o-juridia,

qLE oientará o âdhinist@dor na tomada da deisão, rra pnitka do ato administrativo, que se conditui

na execu@o ex ofictb dd lei. Nd opÍuniúde do julganento, porquanto envo/vtdo na esfkie sihpls

@receL ou seja, àto opinativo que @deria ser, ou nãq considerado pelo âdfiihistrêdor" (Mandado de

Segurênça no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l'lin. Marco Aurélio de Mello - SÍF.) Sem grafo no

original
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É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa
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PARECER DA COMISSAO DE REDAçAO E ÂSSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Munlcipal de

Muriaé/|4c, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, IIl, assim se manifestai

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que teÍá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosãmente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurúCicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sãnados em redação flnal, não ensejando ilegalldade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisâr o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239. A redação frndl do Projeto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

aômissãô ísê npaesçáriôl nô nlrê tànoê â êrrôs mprâmpntp fôrmâis pm ãtenaãô ê

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação.

P6ç. Cêr Pâchú óê MêdêG íÉ C€nrío C^uPôsr L152 Têr (3435398305OCEP35SS0415.Mriáé-MC
E-Ma c4o.tQcámara4!!âê frq qov!! Sdê Ofciar !4Á4!!êOeEEr4l!@4q jI



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Mwiaé, ddta da votaÇão

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R NDO WI6ON REIS) - Presidente

US BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE , SUPICNTCA

comissão de Rêdâção e assuntos Diversos - composiéo aÉ. 83 RI.

. Será admitila emenda à redaéo frttdt, com a frnahdade exclusiva de otdenar a mateia, corrigir à

litguagefi, os enganos, as contradições ou paa i,claft,r o gu Exto,

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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